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Parecer 00000/2024

Ref.: Projeto de Lei Nº 0115/2023.

Autoria: Fabio Villa Nova

Matéria: Mês prevenção saúde bucal

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA PARLAMENTAR. PARECER 

FAVORÁVEL.

I-DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei que pretende instituir no calendário oficial de eventos do 

Município o mês de prevenção de saúde bucal, de autoria do Excelentíssimo Senhor 

Vereador Fabio Villa Nova.

Este é o relatório, segue o parecer.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o disposto na Constituição Federal art. 30, compete ao Município 

legislar sobre assunto de interesse local, suplementando a Legislação federal e estadual no 

que couber, deferindo ao Vereador iniciar essa modalidade de projeto de lei que é de 

natureza concorrente:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

A Lei orgânica do Município estabelece no artigo 34 as matérias de competência 

privativa do Prefeito:

Art. 34.  Compete privativamente ao Prefeito o iniciativa dos projetos de 
Lei que disponham sobre:

I - criação, extinção, ou transformação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta ou autárquica;
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II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
dos servidores;

IV - organização administrativa, serviços públicos, matéria tributária e 
orçamentária;

V - aumento da despesa ou diminuição da receita.

Trata-se de matéria não estabelecida à seara privativa do chefe do Executivo bem 

como é de interesse da Administração Pública e de relevante contribuição com a sociedade 

em geral.

A matéria é de natureza legislativa, eis que tem por objetivo instituir no calendário 

oficial o mês de prevenção de saúde bucal no município de Tatuí

O Tribunal de justiça do Estado de São Paulo já apreciou a constitucionalidade de 

leis semelhantes, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.656, de 15 de 

dezembro de 2022, do município de Mirassol, de iniciativa parlamentar, que institui 

o "Dia Municipal da Saúde". Artigo 1º. Mera inclusão no calendário oficial do 

município de data alusiva à conscientização coletiva sobre determinado tema. 

Ausência de ingerência do Legislativo na competência privativa do Executivo. 

Competência concorrente. Tema nº 917 de repercussão geral da Suprema Corte. 

Inconstitucionalidade não verificada. Artigo 2º, caput e parágrafo único. 

Responsabilidade das Secretarias Municipais de Saúde e Educação pela organização 

e execução do evento, designando locais e parte do cronograma a ser seguido. 

Invasão, pelo Legislativo, da competência privativa do Prefeito para atos de gestão 

administrativa. Afronta ao princípio da separação dos Poderes. 

Inconstitucionalidade. Precedentes. Ausência de dotação orçamentária que não 

induz à inconstitucionalidade da norma. Violação ao artigo 25 da Constituição 

Paulista não configurada. Ação parcialmente procedente. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2041049-84.2023.8.26.0000; Relator 

(a): Xavier de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 21/06/2023; Data de Registro: 23/06/2023)
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Finalmente, relativamente ao quesito mérito, e observando os princípios 
norteadores da Administração Pública (art. 37, caput, da CF), na condição de “juízes do 
interesse público”, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

III-DA CONCLUSÃO

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável ao tramite do 

Projeto de Lei.

É o parecer, à consideração da autoridade superior.

Tatuí, 15 de fevereiro de 2023.

DR. ARTHUR FONTOURA

PROCURADOR LEGISLATIVO

Projeto de Lei Nº 0115/2023
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Câmara Municipal de Tatuí, 15 de fevereiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D6RRWX6171M3F386"?chave=D6RRWX6171M3F386, ou 
vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: D6RR-WX61-71M3-F386

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:  
- 

C
H

A
V

E
 D

E
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: D

6R
R

-W
X

61
-7

1M
3-

F
38

6

https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D6RRWX6171M3F386
https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D6RRWX6171M3F386
https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: F4W1Y1C4K5M7G5K3
		2024-02-15T20:13:49-0300
	Limeira
	Autoria


		2024-02-15T20:13:49-0300
	Limeira
	Autoria


		2024-02-15T20:13:49-0300
	Limeira
	Autoria


		2024-02-15T20:13:49-0300
	Limeira
	Autoria




